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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MÊS DE SETEMBRO DE 2020 

 

 

Data: Aos dezessete dias, do mês de setembro, de dois mil e vinte, com início às 

dezessete horas, os membros do Conselho Municipal de Educação reuniram-se; 

Local: Aplicativo digital de reunião on-line “ZOOM” – ID da reunião: 720 653 5253. 

PRESENTES OS CONSELHEIROS: Sra. Luciane Ribeiro Di Crescenzo (Titular); Sr. 

Cléber Gonçalves Lacerda (Titular); Sra. Gláucia Armagni Denardi (Suplente); Sra. 

Heloísa Zanette Fiuza (Suplente); Sr. José Maria de Jesus (Titular); Sra. Maria Ângela 

Roarelli Trevisani (Titular); Sr. Arisael Barbosa Soares (Suplente) e Sr. Antônio Carlos 

Assunção Martins (Titular); CONSELHEIROS AUSENTES: Sr. Júlio Cesar de 

Campos (Suplente); Sra. Fernanda Paschoal Ferreira (Titular); Sra. Ângela Maria da 

Costa Grando (Suplente) e Sr. João Carlos Vaz de Almeida (Titular) sendo que estes 

justificaram a ausência nesta data. 1. Recepção dos Conselheiros: A Presidente do 

Conselho, Sra. Luciane Ribeiro Di Crescenzo, agradeceu a presença de todos. 2. 

Abertura da Reunião Ordinária do CME: a Presidente deu início à reunião passando 

a análise dos temas da pauta. 3. Questões sobre a Educação e  a Pandemia de  

COVID–19: no final do mês de agosto p.p., protocolamos e publicamos o Parecer 

Deliberativo Nº 01/2020, que teve por mérito estabelecer as análises quanto às 

possibilidades ou não de Retorno às Aulas Presenciais, consoante solicitação da 

SMEC, através do Ofício nº 35/2020 dê 21/08/2020, após elaboradas análises e 

estudos em caráter de urgência, os membros deste CME., em Decisão Plenária 

Unânime do dia 26/08/2020, votaram decidindo pela “mantença das Aulas Remotas 

por Todo o restante do Ano Letivo de 2020”, foram relatores deste parecer os 

Conselheiros Sr. José Maria de Jesus e Sra. Gláucia Armagni Denardi ; após o 

protocolo o nosso Parecer, juntamente com uma Pesquisa Pública Opinativa aos Pais 

e Responsáveis, realizada pela SMEC e U.E’s, no sentido de manifestaram sua 

intenção ou não de aderiam às aulas presencias nas escolas da nossa rede municipal 

ainda neste ano letivo, formaram um dossiê que foi encaminhado à Prefeitura e vieram 
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a embasar a prolação do Decreto Municipal nº 3.387 dê 04/09/2020, qual dispôs 

sobre o adiamento das atividades escolares da rede pública municipal de ensino, 

estabelecendo ainda que a mesmas deverão retornar suas atividades presenciais no 

ano de  2021, bem como, facultou a rede pública estadual e as instituições 

educacionais privadas do município, a opção de retorno gradativo de suas atividades 

presenciais, a partir do dia 08/09 p.p., desde que observem integralmente as 

condicionantes do “Plano São Paulo”. O CME, através da presente manifesta sua 

extrema satisfação com o advento do decreto exposto, vez que ele corroborou os 

entendimentos explanados por este conselho em prol de toda a Educação, seus 

profissionais, alunos, familiares e terceiros que direta ou indiretamente são 

salvaguardados por este decreto acertivo. 4. Divulgação da Tabela Atualizada do 

CME e Recondução de Membros: foi  solicitado extra oficialmente pela SMEC, 

através da Conselheira Fernanda, representante daquele segmento, que fosse 

encaminhada tabela atualizada, listando os Conselheiros e segmentos atuais do 

nosso CME., aproveitamos a oportunidade e no mesmo informe, tabelamos além dos 

cargos que já estão em aberto, os próximos cargos que virão à vagar, no início de 

2021; aproveitando o ensejo, formalmente damos por reconduzidas nesta Reunião 

Ordinária, as Conselheiras, Sra. Gláucia Armagni Denardi (Suplente do Segmento 

PEB II) e Sra. Heloísa Zanette Fiuza (Suplente do Segmento PEB I), valendo tal 

recondução em todos os seus atos e efeitos, a presente recondução vigorará até 

Setembro/2022; 5. FUNDEB – informações e devolutivas dos Conselheiros - 

Representantes do CME, junto a este segmento, Sra. Maria Ângela Roarelli Trevisani 

e Sr. Arisael Barbosa Soares, informou que na última reunião, ocorrida no final do mês 

de agosto p.p., fora as notas e balancetes apresentados estavam em conformidade, 

não havendo outros informes a destacar; 6. CAE: informações e devolutivas deste 

segmento, mensalmente permanecem sendo entregues os “Kit Merendas” aos alunos 

e seus familiares, da nossa rede pública municipal de ensino, em seus diversos níveis, 

tendo havido um crescimento do número de inscritos, uma vez que muitos pais se 

encontram desempregados, ou com condições financeiras reduzidas, face às 

dificuldades econômicas decorrentes das restrições laborativas e comerciais em razão 

da Pandemia pelo Novo Coronavírus.  7. Encerramento: A Presidente após 

considerações finais deu por encerrada a presente Reunião Ordinária do CME do mês 

de setembro de 2020, deixando designada a próxima reunião ordinária para o dia 

28/10/2020, ficando à combinar hora e local, que melhor possa  atender aos 
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participantes, os trabalhos foram finalizados às 18:45h., agradecendo a presença de 

todos os conselheiros. 

 

Cerquilho, 17 de setembro de 2020. 

 

 


